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Estado do Espírito Santo 

PROTOCOLO DE INTENÇÕES QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO 
~EDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
CAMPUS VENDA NOVA DO 
IMIGRANTE E A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO 
CASTELO. 

O Instituto Federa l do Espírito Santo Campus Venda í\Jova do Imigrante, inscrita no CNPJ sob 
ó n~' 10.838.653/0013-31, com sede na Av. Eliz,1 beth Minete Perirn, nQ 500, São Rafael, Venda 
Nova do lmigrnnte, CEP 293 75 000, neste ato representada pelo Diretor-Geral, Professor 
Deusélio Bassini Fíorese, inscrito no CPF 11 9 xxx.080.187-xx, conforme Portaria nº 3.677, de 
24 de novembro de 2025, publicada no D.O.U. de 24 de novembro de 2025 que confere ao 
qualific;:ido, poderes para representá-lo na ,issinatu ra deste protocolo de intenções, e o 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, pessoa jurídica de díre ito púb lico interno, com sede 
na Av. José Grillo, 426 - Cent ro. Conceiç5o do Castelo - ES, CEP : 29370-000, inscrita no CNPJ 
sob o n" 27.l 65S/O/000.l-98, neste ato representada pelo Exrno. Sr. Prefeito Valber de 
V,1rg:c15 Ferreira. inscrito 110 CPF sob o nº. xxx.477 .047-xx, que confere ao qualificado, poderes 
pctra representá-la na assinatura deste Protocolo de Intenções. 

O PROGRAMA GfNESIS 

O Program;:i Gênesis tem como objetivo fo rt;ileccr o ecossistema de empreendedorismo e 
inovação da microrregião Sudoeste Serrana do Espírito Santo, contribuindo para o aumento da 
competitividade territorial e para a conso lidação da região como referência em 
desenvolvimento econômico baseado em inovação. Para isso, serão realizadas ações de 
sensibilização e mobi lização de atores estratégicos do ecossistema, incluindo estudantes, 
empreendedores, instituições de ensino, organizações de apoio e demais stakeholders loca is. O 
projeto prevê vi nda a capacitação ele, no mínimo, 80 empreendedores, a rea lização de pelo 
menos 05 eventos vinculados ao Programa Gênesis na região Sudoeste Serrana e a condução de 
urn estLIdo técnico voltado~ -9o diagnóstico e mapeamento do ecossistema regional de 
empreendedorismo e inovação. 

O Programa va i investi r urn total de R$1_700.000,00 (um milhão e setecentos mil reais) para sua 
execução ao longo de 24 rneses, marcando a realização de sua primeira edição na região Serrana 
do Espírito San to. Desse montant(:, H$950.000,00 (novecentos e cinquenta mil reais) serão 
destinados à execução das Dções do projeto conduzido pelo Instituto Federal do Espírito Santo 
(lfes), voltadas à estruturaç~fo, articulação e fortalecimento do ecossistema regional de 
i>mprer~ndPdorismo l'! ii 1ovaç?i o . Os R$ 7:,0.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais) restantes 
serão aplicados por meio de Edital de Subvenção Econômica a ser lançado pela FAPES, com a 
finalídade de apoiar financeiramente o desenvolvimento de projetos inovadores e estimular a 
criação e a conso lidação de novos em preendimentos de base inovadora na região. 

As Prefeituras Munícipais da região Serrnna parli ciparâo de forma colaborativa na execução do 
Program;:i, contribuindo com ações de articulação territorial, rnobili zaç~ío de atores locais e 
;,nnin ir1 , titw .. inn;1I ;i , :,h11írl ;1rlP, nrP\/ t<:1';:i <: n.'-ín h :::1\/Pnrln rnnt11rln rr>n ;:p,,p Ôf' rprursn <; 
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fin,mceiros entre as p,1rtes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Protocolo de Intenções tem corno objetivo estabelecer cooperação institucional 
entre ;:is partes para apoio, artícu!Jç5o, mobilização, divulgação e suporte à execuçào técnica 
do Programa Gênesis, no âmbito da microrregião Sudoeste Serrana do Espírito Santo, 
reconhecendo o Instituto Fede:r,11 do Espírito Santo como instituição executara das ações 
técnicas, form;:rt íva s e de pe5quisa previ'..tas no Progr;:irna, e a Prefeitura Municipal como 

p;:irceira no apoio territorial e institucionJI. 

L vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta ou 

indiretarnc~ntc, a delegação das funções de regulação, de fisca li zação, de exercício do poder 
de polícia ou de outras atividades exclusivas do Estado do Espírito Santo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 

DO IFES - CAMPUS VENDA NOVA DO IMIGRANTE: 

• Planejar e executar ações do programa para apoio à Chamada Pública para seleção, 
e, ;:ipé1cit;.1ç,fo e ;,poio financeiro a projetos inovadores com elevado potencial de 
rnerc.:ido e elevada contribuição para o desenvolvimento sustentável dos municípios 
da n1icrorregiao Sudoeste Serrana do Esp1rito Santo. 

• Colaborar com as ações de sensibi li zação, mobilização e divulgação do Programa 

Gênesis na microrregião Sudoeste Serrana cio Espírito Santo.: 

• CoorrJenar, pl ,mejar e executar as ;ções técnicas, formativas e de pesquisa vinculadas 
ao Progrnma Gr} nesis, conforme prr~visto no projeto ;:iprovado junto à FAPES; 

• Con Jum ;:itividades de capacitação, acompanhamento técnico e produção de estudos 
e relatórios relacionados ao ecossistema ele empreendedorismo e inovação da 
mícrorregifio; 

• Articular-se com a Prefeitura Mu11icipal e demais stakeholders locais para viabilizar a 
execução integrnda das ações do Programa; 

• Apoiar, orientar e supervisionar tecnicamente as ações de mobilização, divulgação e 
eventos relacionados ao Progrvrna Gênesís. 

Di-\ PREFEITUH/1. MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO: 

• Apoiar institucionalmente a execução do Programa Gênesis na microrregião Sudoeste 
Serran~, do Espírito Santo, atuando como parceira na articulação territoria l e no 
relacionamento com os atores locais; 

• Realiwr ações de sensibilização, mobilização e divulgação do Programa Gênesís, em 

articulação com o Instituto Federal do Espírito Santo - Campus Venda Nova do 
Imigrante, utilizando seus canais institucionais de cornunicação e promovendo 
eventos de divulgação quando neces5ário; 
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• Ajudar a divulgação da Chamada Pública do Programa Gênesis, lançada pela Fundação 
de Arnparn à Pesquisa e Inovação do Espírito Santo - FAPES, junto às instituições de 
ensíno, associações de classe, entidades do terceiro setor, empresas, ambientes 
promotores de inovação e demais stakeholders do ecossistema de empreendedorismo 
e inovação da niicrorregião; 

• Apoiar a rnobil izaçi1o e a realização dos eventos do Programa Gênesis, em articulação 
com o tfes, incluindo .:i prospecção de espaços físicos, apoio logíst ico e articulação com 
parcei ros locais; 

• Colaborar com o lev;:intr.1mento e fornecimento de informações e dados institucionais, 
quando disponíveis, que possarn subsidiar os estudos e re latórios técnicos conduzidos 
pe lo lfcs no âmbito do Programa Gênesis; 

• Apoiar indiretJrnente os partici pantes e proponen tes do Programa Gênesis, por meio 
da articulação de pa rcerias locais, aproximação com empresas cio arr,rnjo produtivo 
local e incentivo à integraç~ío dos projetos ao ecossistema regional; 

• Facil itar o trânsito e a atuaç5o da equip;~ técn ica do ProgramJ, quando necessário, 
no território da microrregião Sudoeste Serra na, respeitadas as limitações 

administ rativas e legais do Município. 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

O presente Protocolo de Intenções não implica comprom isso de transferência de recursos 
fin;,nceiros entre as partes, tampouco gera obrigações de realização de quaisquer dispêndios 
f inanceiros além dos con1prornis50s assumidos ,·eferente às ações de mobilização e 
divulgcição do Programa Gênes is. 

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA 

O pre:;ente Protocolo de Intenções terá vigência pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, a 
pai tír di.l publicação pela FAPES du Chamada Pública do Programa Gcnesis e se extinguirá 
com ;;i conclusão de seu obJeto ou pe lo decurso do prazo de vigência da Chamada Pública, 
quando prorrogada, podendo ainda ser ext into por consenso entre as partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DA LEGALIDADE 

Neste ato, o Campus Venda Novel do Imigrante e a Prefe itura de Conceição do Castelo 
declaram e garantem que e.rn todas JS suas atividades, relacionadas a este Protocolo de 
Intenções, não tornaram e nei',1 tornarão qualquer medida que vio le as leis antissuborno, lei s 
an ticorrupção, leis sobre conflito!.: de interesses, ou outras leis, normas ou regulamentos 
com finalidade e efe itos sernelh:.intes, e pl icáveis a qua lquer das partes, especialmente a Lei 

Federal nº 12.846/ 2013 . 

CLÁUSULA SEXTA - DA EXCLUSIVIDADE 

O presP.nt,~ Protocolo de lntP.nçôes n;io é ,iss inado em ca r,í ter de exclusividade ou limitação 
d~ <1çao, niio impedindo qualquer uma das partes de firmar acordos semelhantes com 
terce iros buscando a sensibilização, mobil izaçao, e divulgação do Programa Gênesís na 

rnicrorregiiío Sudoeste Serrnna ca pixa ba . 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA COMUNICAÇÃO 

A Prefeitur.:i Municipa l de Conce ição cio Castelo acorda que a utilização de marcas do Campus 
Venda Nova do Imigrante. FAPES ou do Programa Gênesís, representadas por títulos e 
logotipos, son ientc poderá ocorrer com a autorização expressa da Coordenação do Programa 
G(~nesis Sudoeste Serrana que encaminhará os materia is de comunicação para aprovação da 
FAPES. 

A Pr,..feitura Muniripal <l0 Cn11rf'1ç5o do Castelo obnga-se a submeter, previamente e por 
~~scrito, b uprovaç:fo díl Coordenaçao do Programa Gênesis Sudoeste Serrana do Espírito 
S<:1nto, qualquer matéria técnica, científica ou publicitária referente ao Programa Gênesis, a 
se r eventualmente divu lgada em publicações, relatór ios, propagandas e congêneres de 
acesso ao público. 

J\Jos materiais de divulgação e publícicladc do Programa Gênesis não poderão constar nomes, 
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoa l de autoridades ou servidores 
públicos ern gera l. 

Durélnte o desenvolvimento do projeto, a Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo se 
obriga a manter sob sigilo os dzidos e informações referentes às ações consideradas e 
definidns como confidenciais, não podendo de qualquer forma, direta ou indiretamente, dar 
conhecimento, a terceiros não autorizados, das informações confidenciais trocadas entre os 
acordan tes ou por eles geradas. 

A Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo reconhece que, para a execução do Acordo, 
ser,1 necessi.Í rio o tratamento de dados pessoais, e se comprometem a cumprir as disposições 

d;:i LL'.i nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 {"LGPD"), conforme periodicamente alterada, bem 
corno das dem;.; is lt~is e rE:gularnentos re lacionados ~ proteção de dados pessoais e 
privacid;:ide que possam ser aplicados a qualquer tratamento de Dados Pessoais no âmbito 
do A(ordo (''Legislação de Proteção de Dados Apl ici,vel"). 

Os Partícipes se comprometem a sornente. utilizar as informações e dados pessoais 
comparti lhados para a realização das atividades decorrentes do objeto do presente 
Protocolo de lntençôcs e se omprornetcm a rrn.mter registros de todas e quaisquer 
atividad~s relacionadas aos dados pesso;;iís compartilhados ou obtidos em decorrência do 
Programa Gênesis, fornecendo tais reg istros sempre que solicitados pela Coordenação do 
Programa Gênesis Central Su( de formé1 íustificada. 

Para os fins desta Cláusula, consideram-se dados pessoais toda e qualquer informação 
re lacionada a unia pessoa natural identificada ou identificéivel, conforme defin ido na LGPD, 
incluindo duelos doe, proponentes inscritos na Chamada Pública do Programa Gênesis 
publicada pela FAPES. 

CLÁUSULA OITAVA- DO FORO 

Fica eleito o foro da cidade de Vitória do Estado do Espírito Santo, com renúncia expressa a 
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outro$, por- mais privilegi;:idos que fore m, pa ra dirimi r dúvid;,is decorrentes deste presente 
protocolo de li1tenções, e, por assim esta rem plendmente de acordo, as partes obrigam-se 

;:io totç1! cumpriment o dos termos aqui presentes. 

Venda f\Jova do lmigrante/E S, 30 de abri l de 2026. 

Deusélio Bassini Fíorese 
Diretor-Geral do lfes - Campus Venda Nova do 

Imigrante 




